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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica Público, com sede na Ruir Guilh: rdo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada Il, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no, 07,81 0.468/0001-90, atrrvés da Procuradoria Geral do

Município, neste ato representada pelo senhor Hudson Breno Da Silva Elói, Ordenado de Desresas da Procuradoria

Geral, inscrito no CPF sob o n". 062.582.693-03, daqui por diante denominada de CTONTRATAIITE e, do outro lado, a

empresa LUCINEIDE ARAUJO UCHOA - ME, com sede na Rua Deocleciano Bez3rra, n" 61Í, Centro, CEP 63.500-
1'19, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n".04.456.506/0001-60, neste ato, ret,resrntada Íela senhora Lucineide

Araújo Uchôa, (sócia administradora), inscrita no CPF/MF sob o no, 818.027.573-68 rr po.tadora ( a cédula de identidade

no.2017164207-9, expedida pelo SSPDS/GE, daqui por diante denominada de COÀlTR!,TADA, em conformidade com

o que preceitua a Lei n". '14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, rr)gulílÊse-á )elas suas cláusulas e
pelos preceitos de Direito Público, e a ele sêrão aplicados, supletivamente, os princíoios da teorii geÍal dos contratos e

as disposiçóes de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cl.iusulas e condições a seguir

ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(ad 92, inciso l, da Lôi n", 14.133, de 01/042021 )

í.1- Aquisiçâo de café e açúcar, com fomecimento continuo, para atender as ne,lesridades jas diversas unidades
administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, mnforme especiÍiczrções c )nstantes no termo de

referência, parte integrante e complementar deste inskumento de conhato como se aqLi transcr to fosse.

CúUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
(art 92, inciso ll, da Lein0 14.133, ds 01/C,42021)

2 1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de li:itar;áo na r rodalidade de PREGÀO
ELETRONIC0 N". PE/SRP-2025.02.07.02-PMUDIVERSAS, devidamente homologado t)3la auk ndade competente, e foi
instruído com fundamento na Lei n0, '14.'133, de 0110412021 e suas alteraçoes p:stliores e ainda, na proposta da

contratada parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcrir;ão

cúusuLA TERCETRA- DA LEG|SLAçÃo ApLrcÁvEL Ao coNTRATo
(BÍt. 92, lndso lll, da !-ei nq. 14.133, de 01/04n021)

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçóes contidas na Lr,ino. 1,..133, de 0110412021 e,

su bsidiaria me nte, segundo as disposições contidas na Lei n0, 8,078, de 11/09/1990 (Córligo de leÍesa do Consumidor),
e demais normas e princípios gerais dos conkatos, inclusive quanto aos casos omissos

cúusulá QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo
{aít 02, inciso tV, da Lein". tl.t33 , ae OtiO+nmt)

4.1- Do prazo de entrega do objeto

4.í ,1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebiment I dE ordem r le Íornecimento ou outro
instrumento hábil. 
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4.1.2- Caso nâo seja possivel fomecer o objeto na prevista, a CONT ADA deverá comunicar a C0NTRATANTE

TGUATU

das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois consecutivos antecedênciâ, para que qualquer pleito de
prorrogaÇão de prazo seja analisado pela conüatante, salvadas situ es de caso fortuito e foç maior;
4,1.3- A cada solicitaçâo de fornecimento, a nota de empen instrumento hábil será enviada à C0NTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicâção do item, quantidade, valor, local e pÍazo de entrega;
4,1.4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicaçáo das
sançoes previstas neste em contrato;

4.2,1- 0 local de entrega do objeto será o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo
Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das th às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias útêrs;

4.2,1.1- Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servrdor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, mm eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condiÇoes de enkega,

4.3.1- Será avallado o acondrcionamento do ob;eto no momento dâ entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enferrujados, daniflcados ou com apaÍência duvidosa, náo serão aceitos.
4,3.2- 0 número do empenho, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota fiscal.
Náo sêrão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente dê acordo com o empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fornecimento dê objeto fora do êstabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente,

notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo Íiscal do conhato, ficando entendido
que coÍrerá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de
Referência.

4,3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4,3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a c€rga será devolvida, sendo necessário
novo agendamento para entÍega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

4.3,6- 0s itens deverâo estâr compatívêis com as normas dâ ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando

aplicável.

4.3.7- 0 objelo deverá estar segÍegado por item e entregue em sua embalagem onginal, rotulada pelo fabricante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identiÍicação do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, eüqueta de identifrcâÇão da C0NTRATADA, incluindo razáo social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.
4,3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do matenal e da empresa

fabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4.1- No ato da entrega no Município de lguatu/CE, a Conkatada se obriga a fornecer os produtos com prazo equivalente

a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cênto) de sua validade original, contados da data de fabÍicaÇão, sob pena de

recusa de recebimento dos produtos com data de validade inferior ao mínimo aceitável.

4,5. Da substituição do objeto

4.5.1. A CONTRATADA deverá entregaÍ o objeto nas apresentaçoes exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumênto hábil, quando Íor o caso, enviado pela Secretaria requisitânte. Não serâo aceitos itens

com apresentação diíerente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condiçoes:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretana requisitante, acompanhado da comprovação da

impossibilidade de entregar o item com a apresentaçào exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentaÉ0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitaçáo;
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4.4- Do prazo de validade do objeto:
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b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências

Íavorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de a

IGUATU

e, se Íor o caso, obter parecer

avaliE ção estabelecidos neste

tl
',1

tl
Termo de Referência

4.5.1.1- 0 preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item :fertado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
iarl 92, inciso V, dâ Lel f" 14 133, do 01/042021)

5.1 - A Contratantê pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto CesrL: contrí to, o valor global de R$

95,50 (noventa e cinco reais e cinquenta centavos), referente ao grupo de itens 01 , R$ i|25,00 rkezentos e vinte e cinco

reais), reÍerente ao grupo de itens 02, peíazendo o valor global contratado na orderr dr, R$ 420 50 (quatrocentos e vinte

reais e cinquenta centavos), conforme planilha abaixo:

AÇUCAR REFINADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEI\,4 RESISTENTE DE POLIETILENO A iõxrco
:) Dos
TIDADE
IiANHO.
(DOzÊ)

[/ESES A CONTAR DA DATA DE ENÍREGA
CAF TIPO 1 . TRADICIONAL, TORRADO E MO OO, COIú CERTIFICAOO DE SELO OE

ABIC, ACONOICIONADO EM EMEAúGEM DE POLIEÍILENO RESISTENTE, ATÓXICA, TIPO ALi/
CONTENDO 250 GRAMAS. CERTIFICADO COM SELO DE PUREZA ABIC, COM IDENTIT ICA

EI\,{BALÂGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR

FABRICAÇÃO E VALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL EST
VALIOADE MiNIMA DE 04 QUAIR [,IESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

VALOR GLOBAL

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas der;rnenter da execução do objeto,
inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais o comer:iais incidentes, taxa de

adminiskaÇã0, frete, seguro e outros necessános ao cumprimento integral do objetc da r;ontrata çáo;
5,3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi,los ao con ratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidosi

5,4- São anexos a este instrumento ê vinculam esta contrataçã0, independentemenie d : transcrição
5.4,1- A Ata de Registro de Preços/Termo de ReÍerência que embasou a conÍatl;ã0, en especial as cláusulas
especÍíicas quanto a forma de execução do objeto;
5,4.2- 0 Edital da licitaçáo que decorreu o contrato;
5,4.3- A Proposta da Contratada;

5,4,4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusurá sExTA- DA t EDtçÃo E Do PAGAMENTO
(aÍL 92, indso Vl. da 161n".'l4.133, d€ 0164f2021)

'v'
6.'1- A contÍatada Íornecerá os produtos de forma parcelada, e seráo solicitadas conforre dem rnda, através de ordens A
de compras emitidas pela Secretaria Conkâtante, devendo ser entregues no AlmoxaÍilâdo da Prefeitura Municipal de. L/
lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguaturCE, Ce. rá, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da datâ do recebimento da ordem de compra por parte da riontrata ja;

6.2- Os produtos fomecidos pela contralada estaráo sujeitos à aceitação plena pelo órg,io recet edor;
6.3- A autoridade superior competente do órgáo contratante designará um fiscal do r)onlíato, cuj) propósito, entre outras
atribuiçóes será a conferência dos produtos fomecidos com as especificações 0onliJas na proposta de preços da
contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiÍlciaçó,rs exigir as, o fiscal do contrato
rejeitará o recebrmento dos mesmos:

com os critériratl:
7

TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG COIí IDENTIFICAÇÀO NA EMBALAGEM (RÔIUL

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÁO I: VA

ISENTO OE FERI\,IENTAÇÃ0, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL EST
APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS. VALIDADE [,4iNI[/A DE 12
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íL
6,4- 0 recebimento dos produtos se fará em duas etapas c
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos
Recebimento Provisório;

6.4,2- Recebimento Deflnitivo, após veriflcação da qualida

de verificaçâ0, mediante Termo de

ecificaçoes dos produtos exigidas no
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contrato, com conseqüente aceitaçáo, mediante Termo de Recebimento Definitivo;

6.4.3- Caso nâo atenda as especificaçoes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituiÇão dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçôes contratuais e legais pelo não cumpÍimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

6.5- 0s pagamentos serâo realizados em até 30 (kinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mêdiante

apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através dê sêrvidor
devidamentê designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via intemet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo

mencionada no art, 68 da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021i

6.8- Havendo erro na apresêntaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrâtaçã0, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obngação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Conkatada providencie as medidas saneadoras,

Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a mmprovaçâo da regularização da situaçâo, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

6.9- Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancána para pagamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriflcar a manutenÉo das condiçoes de

habilitaçâo exigidas no editalde licitação que deconeu o presente contrato,

6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da conlratada, será providenciada sua notificaÉo, por escnto, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deíesa. 0 prazo poderá

ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, a critério da contÍatante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar mnsulta para

identificar possível suspensâo temporária de participação em licitaçâo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiÉo de

contrataÍ com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, obseÍvado a legislação pertinente;

6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános para garantir o
recebimento de seus créditos;

6.14- Persistindo a irregulandade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual nos autos

do processo adminrstrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deíesa;

6.15- Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela

rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçáo;

6.'15.1- Será rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.16.1- A Contratada regulaÍmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,

náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos poÍ aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oílcial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na refsrida Lei Complementar;

6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorndo, de alguma forma,
para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamentoi

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensação financeira = 0,0001ô438, assim apurado:

l=(TX) l: (6/100) l=0,00016438

/
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cúusuu sÉnuA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(a,1. 92, inciso Vll, da Lein0. 14.133, de 01i044021)

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 0u e)ecuçãc, juntamente com a nola

Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhan)ento e lsca izaçáo do conkato,
para eíeito de postenor venficação de sua conformidade com as especiÍicaçóes con:;tantes no T:rmo de Referência e na

proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste inskumento de crlntrato, inde gendente de transcrição;

7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento l)rovisóri r, quando em desacordo

com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devenc o ser reÍello no prazo de

5 (cinco) dras úteis, a contar da notiÍcaÉo da contrâtada, às suas custas, sem prejuÍzo la aplic rçáo das penalidades;

7.3- O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, â contar do recebirlento da nota ílscal ou

instrumento de cobranp equivalente pela Administração, após a verificação da cualrlade d( serviço e consequente

aceitaçáo mediante termo detalhadoi

7 ,4- O pÍazo parc rccebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, d e fo'ra justilcada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aÍerrção do atendimento das exigr)nci;Ls contr ttuais;

7.5- No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão e qualidale, dev rrá ser observado o teor

do art. 143 da Lei no. 14.133, de 0110412021, comunicando-se à empresa para emir;são de Notir Fiscal no que pertence

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagameltto;

7.6- 0 prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de s: neamento da nota Íiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durarte ir análisr prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os Íins do recebimento deÍinitivo;

7.7- 0 recebimento provisóno ou defin itivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidr z e pelt segurança dos serviços

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

cúusul-A olrAvA - Do REÀrusrAMENTo DE PREçoS
(aIt 92 . inclGos V, ds Loií1". Í1.133, d€ 01/01,2021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contad : da data do orçâmento

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumgnt0 de con rato;

8.2- Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, cs p|eços in ciais seráo reajustados,

medrante a aplicaçá0, pela CoNTRATANTE, do indice Geral de Preços de [4ercado - IGP-M), exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será conta(l) a paí r dos efeitos financeiros

do último reajuste;

8.4- No caso de akaso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a COllTRlrTANTt pagará a Conkatada a

importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença co''espon( ente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aíeriçóes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriilmerrte, o(s) deÍnitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(m) a ser extinto(sl ou rle quak uer forma não possa(m)

mais ser utihzado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser clete,rinado s) pela legislaçáo então
em vigor;

8.7- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo rdice of cial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA t{oNA- DA vtcÊNctÂ E DA pRoRRoGAÇÃo : 
:':::

(aÍL 92, indso Vll, d€ L6in0. 14.133, de 0í/041202'l)

9.1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a prlrtir da lata da sua assinatura,
extinguindo-se em í2 ídoze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei n0. 14.11]3, de 01104,t2021, podendo seÍ
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do irÍt. 107, catut, da Lei no. 14.133, de
01104t2021.

9,2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçá0, por perle do riestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçáo, a qual deverá ser realizada motivadamente, mm bas: no históric I de gestáo do contrato,
nos principios da manutençáo da necessidade, economicidade e oportunidade da r;onlratação, e nos demais aspectos

Ã
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que forêm JU gados relevantes e, ainda, com autorizâd
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea

9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicâção de puniçoes de natureza pecuniáriâ po veze ats;

9.2.3- Manutençáo do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2,4- Manutençáo da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2,5- Concordância expressa da C0NTRATADA peia proíogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contralual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais pronogações contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da conhataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condiÇâo para a renovação;
9.6- 0 contlato não poderá ser prorrogado quando a conkatada tiver sido pênalizada nas sançóes de declaraçâo de
lnidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçâo.
9.7- 0 ahaso injustificado na execução do contrato sujeitará o contÍatado a multa de mora, na forma prevista em contrato;
9.8- 0s atrasos na execuçáo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e acêitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉD[o PELo QUAL coRREú A DESPESA
(art,92, inciso VIll, da Lei n0, 14.133, de 0110412021)

10,1- As despesas decoÍrentes da contrataÉo correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÂR|A sob a seguinte
rubrica:

órgão
OrÇamêntáÍlo

Classificaçáo
Econômica

PGi/I 0 401 -0 4.1 22.40 1 5.2.425 fuIANUTENÇÂO DA PROCURADORIA I\.,!UNICIPAL

e encontra adequação orçamentária na Lei l\4unicipal que estima a receita e Íixa a despesa do Município de lguatu, Estado
do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e da outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de
lguatu/CE, através da Procuradoria Geral do Município, consignado no orçamento reÍerente ao exercicio financeiro de

2025.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILIBRlo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(a,1.92, inoso Xl, da Ls no. 14 133, ds 01i04P021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômrco-flnanceiro, previsto no at.124, inciso ll, alínea "d", da Lei

no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo, nos

termos do art, í07 da Lei n0, 14.'133, de 0110412021;

11.2- O üazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será

de até 30 (trinta)dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de força maior, caso forturto

ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉCTMA SEGUNDA- DAS ALTERÂçôES CoNTRATUAL
(art. 124 da Lqi n". 14.133 do01rc)412021)

12.1- Eventuais alteraÉes conkatuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no. 14.133, de

0110412021:

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se Íizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato;
12.3- As alterações contratuars deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justiflcada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aít. 132 da Lei

no. 14.1 33, de 01 10412021l,;

í2,4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. '14.133, de 0110412021.

I-G. !^TU
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OB
(arl. 92, inciso XlV, da Lein0. 14.133, de 01,042021)

,>

13.1- São obrigaçoes da Contratante:

13,1 ,1- receber o objelo no pÍazo e condiçoes estabelecid AS contrato;

13.1.2- veÍificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens rec:bidos lrrovisoriamente com as

especiÍicaçóes constantes do presente conhato e da proposta, para fins de aceitaç,iio e recebirÍ ento definitivo;

13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidadtr; verific ldas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigidol

13.1.4- ecompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada atravéi de comissão/servidor

especialmente designadoi
13.1,5- efetuar o pagamenlo à ContÍatada no valor correspondente ao Íornecirnent) do ol)jeto. no prazo e Íorma

estabelecidos no presente contrato;

13,2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Co.tratada com terceiros, âinda que

vinculados à execução do presenle contrato, bem como por qualquer dano causado a t(rrceiros { rm decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13.3- Nâo eíetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de quidaçi o de qualquer obrigaçáo

financeira que lhe for imposta, em virtude dê penalidade e/ou inadimplência conhahral.

cúUsULÂ DÉGIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA
(an.92,lncisos XIV yüleXú|, da Lein0.14.133, de 01!42021)

14,1- Fornecer os produtos mediante requisiçáo emiüda pela contratante, em duas vias, assinarla pelo Íiscal do contrato

ou ainda pela autondade supeÍior do órgáo contratante;

14.2- Atender dianamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas Í:iras;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitaçiáo c .re deco reu o presente conlrato,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decr rrentes da boe e peÍfeita

execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e loca I constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota flscal, na qual constarão as indicaÇões reÍererntes ar ma ca, fabricante, modelo,
procedêncra e prazo de garantia ou validade;

14.3.2- responsabilizar-se pelos vicios e dânos deconentes do objeto, de acordo oom os artig )s 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo lixado neste c(rntrir.o, os Frodutos com avarias ou

defeitos:

14.3.4- comunicer à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que nnteced: a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçar);
'14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as (,xigaçõ,)s assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação;
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato,
14.3.7- responsabilizaÊse pelas despesas dos kibutos, encargos trabalhistas, previ(len(;iários, fi;cais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e quaisquer outras qu') incidar I ou venham a incidir na
execuçâo do contrato;
14,4- Executar diretamente o contrato, sem subcontrataçóes ou transÍerência de respon s abilidaÍ les;
14.5- Arcar com todos os ônus de kansportes, fretes, carga e descarga dos produtor; ccntratadcs até o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos qrre dela < ecorrerem.

CúU§UI.A DÉCIMA QUINTÁ: DAS INFRAçÕES E"SANçÔES.ÀDMINI8I.RATIVA§ ,

(aÊ 92, lnd8o XlV, da Leinô. í4.133, do 01n4n021)

15.1- Comete inÍração administrativa, nos lermos da Lei no. 14.133, de0110412021, o CrrÍratadr que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrâto;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao fun( ionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conkato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

o
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e) apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaraÉ
f) praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

§
durante a execu do contÍato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q UA r natu
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/0
15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes sançôes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave (aÍt. 156, §2", da Lei n" 14,133, de 202í);
b) lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",'c" e "d" do subitem
acima deste Conkato, semprê que não se justificar a imposiçao de penalidade mais gravê (art. 156, § 40, da Lei no 14,133,
de 2021);

c) Dêclaraçâo de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
'g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', 'c' e 'd", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei n0'14.133, de 2021).
d) Multa de:

l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limitê de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (setê centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de atÍaso injustrficado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integíante a este Contrato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por descumprimento
ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infÍaçôes descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1 , de 20ok a30o/o do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 'c' e "d" do subitem 12.1, de 1% a
30% do valor do Conlrato.
15.3- A aplicação das sançoes pÍevistas neste Conúato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparaÉo integral
do dano causado a CoNTRATANTE (art. 156, § 9" da Lei no. í4.133, de 0110412021);

15.4- Todas as sanÇôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulatrvamente com a multa (art. 156, § 70 da
Lei no. 14.133, deA1l04l2021),
15.4.1- Antes da aplicaçâo da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lêi no. 14.133, de 01104120211;

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

C0NTRATANTE a C0NTRATADA, além da perda desse valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada, quando
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021);
15.6- Previamente ao encaminhâmênto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratrvamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇâo enviada pela autoridade competente;
15,7- A aplicação das sanÉês Íêalizar-se-á em processo adminishativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao CONTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0. 14.í33, de

0110412021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar;

15.8- Na aplicaçâo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei no. 14,133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo mmetida;
b) as peculiandades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CoNTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento d6 programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgâos de

controle,

15,9- 0s atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n0. 14.133, de 01/04/2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Adminiskação Pública que também sêjam tipiflcados como atos lesivos na Lel n0, '12.846, de 20í3, serão

apurados ê julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159);

í 5,10- A personalidade juridica do C0NTRATADo poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica seráo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juÍidica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, mm o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Ler no, 14.133, de 0110412021|,
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15,11- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo

informar e manter atualizados os dados relativos às

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)
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uinze) dias úteis tado <11 data rie aplicação da sançã0,

SA por ela apli s, para Íins de rublicidade no Cadastro
en0 de Empresas Pu ridas (Cnep), instituidos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. '161 da Lei no. 14.133, de 0110412021),

15,12- As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid;Lde parz licitar ou contratar são
passÍveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no, 14.133, de 0110412021;

15.13- 0s débitos do CONTRATADO paÍa com a Adminiskação CONTRATANTE, reriultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total or parcia mente, com os créditos

devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ;dminisl'ativos que o contratado
possua com o mesmo óÍgão ora contratante.

CúUSULA oÉcffiA sExÍA - Do ]ÚoDELo DE GESTÃo Do coNTRATo
(ad. 92, ifciso XVlll, da Lêin0. 14.133, d€ 01/04i2021)

16.1- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de amrdo com as cáusrrlas avr nçadas e as normas da

Lei no. 14.133, de0110412021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inrr:<ecuçãr total ou parcial;

16,2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contratl, c cronog'ama de execução será
pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas lais circunstâncas mediantr simples apostila;
16,3- As comunicaçóes entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem seÍ realizadas p: r escrito sempre que o ato exigir
tal Íormalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conÍorme endereço r letrônim informado pela

contratada na sua proposta comercial;

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar represenlante da empresa para ador;ão de prov dências que devam ser
cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entida,jê tr,)derá c)nvocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalizar;ã0, que cor terá informaçóes acerca

das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias Fara execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aÍeri;ão dos rer ultados e das sançóes
aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

'16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadâ pelo(s) fiscal :is) jo contr,lto, ou pelos respectivos
subsütutos (art. '1 '17, caput, da Lei no, 14.133, de 0110412021]r.

1 6.7- Fiscalizaçâo Técnica
16.7.1- 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que r;ejarn cump idas todas as condiçóes
estabelecidas no conkato, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdministraÉo.
16.7.2- 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conha.o krjas as r corrências relacionadas
à execução do contrato, mm a descrição do que íor necessário para a regulznzet'fto dar faltas ou dos defeitos
observados. (art. 1 17, § 1o da Lei no. 14.133, de 0110412021);

16.7.3- ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o Íiscal técnico do contrakren tirá notiicaçôes para a correção
da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correção;
'16.7.4- 0 Íiscal técnrco do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo háb l, a situaçã( que demandar decisão
ou adoção de medidas que ulkapassem sua competência, para que adote as medidas ecessá ias e saneadoras, se for
o caso;
16,7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datês apra2adas, o Íiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conlÍato;
16,7,6- 0 Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil o térnino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renova@o tempestiva ou à prcrrogação contratual.
1 6.8- Fiscalização Administrativa
16.8.1- 0 ílscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condirber, de ha rilitação rla contralaía,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de ;postilanento e termos adilivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o liscal adnr nistrati,,o do conkato atuará
tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do conhato para que tome a; providências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestor do ConÍato

l, lgqrülae, CEP 63.505.005
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16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualiza o processo de panhamento e Íiscalizaçâo do contrato
contendo todos os rêgistros formais da execução no h de ge renc a nto do contrato, a exemplo da ordem de
serviç0, do registro de ocorrências, das alterações e das ntratuais, elaborando relatório com vistas àa

veriÍicação da necessidade de adequaçôes do contrato para flns de atendimento da finalidade da administraçâo;
16.9,2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do conhato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçáo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimenlo de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadasko dê atesto de cumpnmento de obrigaçóes;

16,9,5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilizaçáo
pâra flns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de q uê trata o art, 1 58 da Lei n" . 14.133, de 0110412021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa tal, conforme o caso,
16,9,6- 0 gestcr do contrato deverá elaborar relatório final com informaçoes sobre a consecução dos objetivos que tenham
justiÍlcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atrvidades da Administração;
16,9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo nos termos do contrato.

cúusuLA DÉcrMA sÉnMA - DAs HrpóTEsEs DE ExÍrNçÃo D0 coNTRATo
(aÍ1.92, inciso XX, da Leino.14.'133, de 0,l04/2021)

17.1- Em se tratando de contÍatos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execuçáo de objeto especíÍico em um período predeterminado, a extinÉo contratual se dará nos
seguintes termos:

17,1 .1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

17,'1.2- Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusáo do

objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato:

17.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decoíer de culpa da CoNTRATADA:
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectrvas sanções admrnistrativas,

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitrdas em lei para a

continuidade da execução contratual.
'17,2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpndas ou não as obrigaçôes de ambas as paÍtes contraentes,

17.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus pana a CONTRÁTANTE, quando esta não

dispuser de c!'éditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;

17.2.2- A extinÉo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiÍicaçáo do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2,3- Caso a notiÍicaçáo da não-continuidade do contrâto de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçâo;

17.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. í4.í33, de 0110412021, bem como amigavelmente, asseguÍados o

contraditório e a ampla defesa;
'17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os aítigos '138 e 139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteraÇão social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisâo se nâo

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17.3.2,1- Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo adittvo para

alteração subjetiva,
17.4- O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuâdos e ainda devidos;

17.4.3- lndenizações e multas.
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17.5- A extinção do contrato não configura óbice para
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em que será concedrda indenização por meio de termo izatório (art. 1 put da .ei n0. 14.133, de 0110412021):

17.6- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate a CONTRA A mantér'r vÍncu c de natureza técnica,

ou entidr:Ce con ratante ou com agentecomercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na íiscalização ou na g,:sEo do coÍ trato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linhâ reta, colateral ou por afinidade, até o têrc()iro grau (ar. 14, inciso lV da Lei n.o

1 4.133, de 01 104 12021\.

cúusulA DÉcrMA orTAvÂ - DA puBLrcAçÃo
(8rt.72, Psrágrrb rihlco dc aÊ 91, lapú âmbos da Loin!, 14,í33, de 01018021)

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantdo pela Contratante à

disposrção do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios peÍtinentes, ohservad ) o disposto na Lei no.

14.133, de 01/04/2021 e suas alterações poslenores.

cLAusuLaDÉct*r NoNÁ - oo FoRo
(ârt. 92, § 10, da Loi n" 14.133, dê 01,04/2021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, cono : único r ompetente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste nstrumento de contrato, mm renúncia expressa, dersdr já, de q ralquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assrm justos e acerlados, assinam o presente lnskumento, em (3 (lrês) viat de rgual teor e forma,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para qL.re p'oduza seus jurídicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, 31 de outubro de 2025.

HUDSON BRENO DA SILVA EL
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Procuradona Geral do i,llunicÍpio
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